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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº     /2025

Autoria: Professora Sônia Meire – PSOL

DISPÕE SOBRE O MAPEAMENTO, ORGANIZAÇÃO E DIVULGAÇÃO DOS DADOS SOBRE OS IMPACTOS DA CRISE CLIMÁTICA NA VIDA DE MENINAS E MULHERES NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE ARACAJU E DÁ PROVIDÊNCIAS CORRELATAS. 
A prefeita do município de Aracaju:
Faço saber que a Câmara Municipal de Aracaju aprovou, e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Esta Lei estabelece diretrizes para o levantamento, organização e divulgação de dados sobre os impactos da crise climática na vida de meninas e mulheres, considerando desigualdades de gênero, raça, classe, bioma e geração.
Art. 2º O levantamento dos dados deverá considerar, no mínimo:
I – Acesso à água potável, segurança alimentar e moradia segura;
II – Situação de saúde das mulheres e meninas, incluindo saúde sexual e reprodutiva;
III – Responsabilidades de cuidado assumidas por mulheres em contextos de crise climática;
IV – Incidência de violência contra meninas e mulheres em situações de desastre ou escassez;
V – Participação das mulheres na produção agrícola, no trabalho informal e na geração de renda;
VI – Acesso das mulheres a políticas públicas ambientais, sociais e econômicas;
VII – Participação das mulheres nos espaços de decisão sobre políticas ambientais e climáticas.
Parágrafo único. A coleta de dados deverá observar marcadores como raça, etnia, faixa etária, território, bioma, identidade de gênero e orientação sexual.
Art. 3º Os dados serão utilizados para subsidiar políticas públicas voltadas à justiça climática com perspectiva de gênero e para promover medidas de prevenção e resposta a eventos climáticos extremos que considerem as desigualdades sociais.
Art. 4º Os resultados deverão ser divulgados de forma acessível e transparente à população e incluídos em ações educativas nas escolas da rede pública e campanhas comunitárias.
Art. 5º O Poder Executivo poderá firmar parcerias com universidades, institutos de pesquisa, organizações da sociedade civil e movimentos sociais para garantir a implementação desta Lei.
Art. 6º O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei no que couber.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data da publicação.
Art. 9º Revogam-se as disposições em contrário.


Palácio Graccho Cardoso, 29 de outubro de 2025.
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JUSTIFICATIVA

	Este Projeto de Lei tem como objetivo tornar visíveis os impactos da crise climática na vida de meninas e mulheres no Município de Aracaju, especialmente daquelas que vivem em territórios quilombolas, comunidades tradicionais e nas periferias urbanas e rurais. A proposta busca assegurar que o poder público levante, organize e divulgue dados que contribuam para compreender essa realidade e sirvam de base à formulação de políticas públicas mais justas, inclusivas e eficazes.

A crise climática tem efeitos profundos, mas não afeta todas as pessoas de forma igual. Mulheres e meninas estão na linha de frente dos desafios: são elas que enfrentam a falta d’água, o aumento da fome, a perda de moradia após enchentes e as dificuldades no cuidado de crianças, idosos e pessoas com deficiência — muitas vezes sem qualquer apoio institucional.

Relatórios internacionais evidenciam que, se essa realidade não for enfrentada com seriedade, milhões de mulheres e meninas em todo o mundo serão empurradas para situações de pobreza e insegurança alimentar. Ao mesmo tempo, tais estudos indicam o caminho a seguir: a justiça climática deve ser construída com a participação ativa das mulheres, e o poder público tem o dever de garantir dignidade, equidade e estrutura para todas elas.
	Queremos que o Poder Executivo conheça melhor essa realidade local, com dados que digam, por exemplo, qual o acesso das mulheres à água potável, à alimentação, à saúde e à moradia. Assim como saber em que regiões os impactos da crise climática estão mais concentrados e como isso se cruza com o gênero, a raça e a renda.

	Inspirado em iniciativas nacionais como o Relatório Socioeconômico da Mulher, e nas experiências de orçamento sensível a gênero e raça, este projeto aposta na produção de informação como um primeiro passo para garantir justiça e equidade. Afinal, não há como planejar políticas públicas eficazes sem conhecer a realidade de quem mais precisa.

	Por fim, o projeto também propõe que o enfrentamento das desigualdades e a valorização da liderança das mulheres sejam diretrizes claras da política climática local. Precisamos garantir que as mulheres não sejam apenas impactadas pelas mudanças climáticas, mas que estejam no centro das decisões sobre como enfrentá-las.

	Diante disso, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste Projeto de Lei.

Palácio Graccho Cardoso, 29 de outubro de 2025.
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